Com o objetivo de ampliar o conhecimento de todos, o SINDESP MG – Sindicato das Empresas de Segurança e Vigilância do Estado de Minas Gerais, lança em segunda edição, a Cartilha de Escolta Armada e Segurança Pessoal.

Possuindo a reprodução dos artigos que compõem as Leis que normatizam estes serviços, esta cartilha vem atender às empresas prestadoras de serviços, policiais e tomadores de serviço, facilitando o entendimento entre as partes envolvidas.

Edson Pinto Neto

Presidente do SINDESP – MG

 MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

LEI Nº 7.102  DE 20 DE JUNHO DE 1983

(...)

Art. 10 - São considerados como segurança privada as atividades desenvolvidas em prestação de serviços com a finalidade de:   (Art. 10, caput alterado, incisos e parágrafos incluídos pela Lei nº 8.863, de 28/03/1994).

I - proceder à vigilância patrimonial das instituições financeiras e de outros estabelecimentos, públicos ou privados, bem como a segurança de pessoas físicas;

II - realizar o transporte de valores ou garantir o transporte de qualquer outro tipo de carga;

Nota: Redação alterada pela Lei nº 8.863,94, arts. 1º e 2º.

(...)
Art. 26 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 27 - Revogam-se os Decretos-leis nº 1034, de 21/10/1969, e nº 1103, de 06/04/1970, e as demais disposicões em contrário.

Brasília, 20 de junho de 1983; 162º da Independência e 95º da República.

   MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

DECRETO Nº 89.056, de 24 de novembro de 1983

(...)

Art. 30

§ 1º As atividades de segurança privada desenvolvidas por empresas especializadas em prestação de serviços, com a finalidade de proceder à segurança de pessoas e de garantir o transporte de valores ou de qualquer tipo de carga, serão consideradas, para efeito deste regulamento, segurança pessoal privada e escolta armada, respectivamente.

(...)
Art 57º
Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de novembro de 1983; 162º da Independência e 95º da República

JOÃO FIGUEIREDO
Ibrahim Abi-Ackel
Texto alterado pelo Decreto 1.592/95

 
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

POLÍCIA FEDERAL

PORTARIA Nº 387,  de 28 de agosto de 2006
ESCOLTA ARMADA

PORTARIA 387 DE 28 DE AGOSTO DE 2006

(...)

SEÇÃO III

REQUISITOS DE AUTORIZAÇÃO

Art. 30. O exercício da atividade de escolta armada dependerá de autorização prévia do DPF, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

I - possuir autorização há pelo menos 01 (um) ano na atividade de vigilância patrimonial ou transporte de valores;

II - contratar, e manter sob contrato, o mínimo de 08 (oito) vigilantes com extensão em escolta armada e experiência mínima de um ano nas atividades de vigilância ou transporte de valores;

III - comprovar a posse ou propriedade de, no mínimo, 02 (dois) veículos, os quais deverão possuir as seguintes características:

a) estar em perfeitas condições de uso;

b) 04 (quatro) portas e sistema que permita a comunicação ininterrupta com a central da empresa;

c) ser identificados e padronizados, com inscrições externas que contenham o nome, o logotipo e a atividade executada pela empresa.

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO

Art. 31. Para obter autorização de funcionamento na atividade, as empresas que desejarem exercer a atividade de escolta armada deverão apresentar requerimento dirigido ao Diretor-Executivo, anexando os seguintes documentos:

I - os previstos nos incisos I, III, IV, V, VI, VII e XIV, mencionados no art. 8º desta portaria;

II - relação atualizada dos empregados, das armas, das munições e dos veículos utilizados;

III - memorial descritivo do uniforme dos vigilantes, mencionando apito com cordão, logotipo da empresa, plaqueta de identificação, acompanhado de fotografias coloridas de corpo inteiro do vigilante devidamente fardado, de frente, costas e lateral;

IV - declaração das Forças Armadas e Auxiliares ou das DELESP e CV, informando que o modelo de uniforme apresentado não é semelhante aos utilizados por aquelas instituições;

V - cópia dos documentos de posse ou propriedade de, no mínimo, 02 (dois) veículos de escolta para uso exclusivo da empresa, dotados de sistema de comunicação, identificados e padronizados, contendo nome e logotipo da empresa;

VI - fotografias coloridas dos veículos pela frente, lateral, traseira e do sistema de comunicação veicular;

VII - autorização para utilização de freqüência concedida pelo órgão competente ou contrato com prestadora de serviço;

VIII - comprovante da contratação de seguro de vida dos vigilantes;

IX - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta portaria.

§1° Os requisitos dos incisos III e IV somente serão exigidos caso a empresa pretenda utilizar uniforme diverso do já autorizado pelo DPF em suas atividades de segurança privada.

§2° Os vigilantes deverão estar com a formação, a extensão ou a reciclagem e o seguro de vida dentro do prazo de validade.

Art. 32. As empresas autorizadas a exercer a atividade de escolta armada deverão comunicar o início de suas atividades à Secretaria de Segurança Pública da respectiva Unidade da Federação.

ATIVIDADE

Art. 33. Os vigilantes empenhados na atividade de escolta armada deverão compor uma guarnição mínima de 04 (quatro) vigilantes, por veículo, já incluído o condutor, todos especialmente habilitados.

Parágrafo único. Nos casos de transporte de cargas ou valores de baixo valor, a critério do contratante, a guarnição referida no caput poderá ser reduzida até a metade.

Art. 34. A execução da escolta armada iniciar-se-á, obrigatoriamente, no âmbito da Unidade da Federação em que a empresa possua autorização.

Art. 35. As empresas que exercerem a escolta armada cujos veículos necessitarem, no exercício das atividades, transitar por outras unidades da federação, deverão comunicar a operação, previamente, às unidades do DPF e do Departamento de Polícia Rodoviária Federal - DPRF, e às Secretarias de Segurança Pública respectivas.

(...)Art. 161. Ficam revogadas as Portarias n.º 992, de 25/10/95; n.º 1.129, de 15/12/1995; n.º 277, de 13/04/98; n.º 836, de 18/08/2000; e n.º 76, de 03/03/2005.

Art. 162. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.

PAULO FERNANDO DA C.LACERDA

MINISTERIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

PORTARIA Nº 01

DE 04 DE JANEIRO DE 2002

O Chefe de Gabinete do Departamento de Polícia Rodoviária, substituto, no uso das atribuições que lhe confere o art. 103 do regime interno, aprovado pela Portaria, 166, de 16 de fevereiro de 2001 e publicada no Diário Oficial da União de 19 de fevereiro de 2001, do Sr. Ministro de Estado da Justiça resolve: 

Art. 1º - Aprovar a Instrução Normativa nº 004/01-CGO, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados na fiscalização dos serviços de escolta armada no âmbito das rodovias federais.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Hamilton Rodrigues

Diretor Geral - Substituto

MINISTERIO DA JUSTIÇA

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA RODOVIÁRIA FEDERAL

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº. 004/01-CGO DE 06 DE DEZEMBRO DE 2001.

DISPÕE SOBRE OS PROCEDIMENTOS A SEREM ADOTADOS NA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE ESCOLTA ARMADA AOS VEÍCULOS TRANSPORTADORES DE CARGAS ESPECIAS.

O Coordenador Geral de Operação do Departamento de Polícia Rodoviária Federal, no uso da competência que lhe oferece o art. 33 da portaria/MJ nº. 166, de 16 de fevereiro de 2001, publicada no DOU de 19 de fevereiro de 2001, resolve.

Baixar a presente instrução para normatizar os procedimentos a serem adotados na fiscalização dos serviços de Escolta Armada, conforme segue:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta INSTRUÇÃO regulamenta a fiscalização dos serviços especializados de escolta armada aos veículos transportadores de valores, cargas valiosas e outras cargas que dependam de escolta armada para transitar nas rodovias federais. 

Art. 2º - Escolta armada, para efeito desta Instrução, é o serviço executado por empresa de segurança privada especializada no transporte de valores, no auxílio operacional ao transporte de valores e de cargas.

Art. 3º - Para efeito desta ISNTRUÇÃO, observar-se-á o código de trânsito Brasileiro – CTB e as Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito.

CONTRAN, as normas específicas e as Normas Internacionais pertinentes, e as disposições pertinentes da Lei, nº. 7.102, de 20 de junho de 1983, e suas alterações e regulamentos, especialmente a Portaria nº. 992 de 25 de outubro de 1995 do Departamento de Polícia Federal, Art., 41 ao Art. 49, conforme Anexo I dessa Instrução Normativa.

Art. 4º Para efeito de fiscalização deve-se separar a carga escoltada da escolta armada. Em caso de retenção da escolta, o transportador e a carga estando regulares não deverão ser retidas.

Art. 5º - Será disponibilizado às Centrais de Informações das regionais um sistema de consulta da Polícia Federal onde pode ser verificada a situação da empresa, sua frota de veículos e o quadro de vigilantes com situações regulares.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 6º - Os agentes da Polícia Rodoviária Federal, ao fiscalizar veículos realizando serviços de escolta armada adotarão os seguintes procedimentos:

1 – DA EMPRESA

1.1 – Solicitar a apresentação da autorização de funcionamento expedida pelo Departamento de Polícia Federal, para que a empresa execute os serviços.

1.2 – Na falta de autorização, consultar a Central de Operações, verificando se a empresa está autorizada para executar os serviços.

a) Fazer a apreensão das armas, preenchendo o documento de apreensão em 04 vias, sendo uma para a delegacia de polícia, uma para superintendência, uma via para a empresa e a via do talão para arquivo na delegacia.

b) Fazer a retenção do veículo até a regularização por parte da empresa, preenchendo o DOCAPREV;

c) Encaminhar toda a guarnição à Polícia Judiciária, preenchendo o documento de encaminhamento para tipificação como crime de porte ilegal de armas.

2 -  DOS COMPONENTES DA GUARNIÇÃO  (VIGILANTE)

2.1 – Todos os componentes da guarnição deverão portar a Carteira Nacional de Vigilante que é expedida pelo Departamento de Polícia Federal conforme o modelo do Anexo II dessa Instrução Normativa.

2.2 – Na falta da Carteira Nacional de vigilante, consultar a Central de Operações e adotar as seguintes medidas:

a) Sendo vigilante contratado da empresa, registrar a irregularidade em boletim de ocorrência, qualificando o vigilante e a empresa;

b) Não sendo vigilante contratado por empresa regular que não possua porte de arma, tipificar como crime de porte ilegal de arma.

c) Não sendo vigilante, mas que possua o porte legal de arma estadual ou federal, registrar a irregularidade em boletim de ocorrência qualificando o infrator, a arma, o porte e o transportador da carga que estiver sendo escoltada.

3 - DOS VEÍCULOS

3.1 – Sendo verificadas irregularidades, registrar em boletim de ocorrência os dados da empresa, do veículo e as irregularidades encontradas.

3.2 – Quanto aos outros requisitos previstos, como número de vigilantes e armamento, deve-se registrar as irregularidade em boletim de ocorrência, qualificando a empresa e a guarnição.

3.3 – Se for constada semelhança do uniforme utilizado pela empresa com o uniforme da Polícia Rodoviária Federal, a irregularidade devera ser registrada em boletim de ocorrência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os boletins de ocorrências de que trata o artigo anterior serão enviados regularmente pelo Superintendente Regional da Polícia Rodoviária Federal à regional da Polícia Federal para que seja adotada as medias legais cabíveis.

CAPÍTULO III

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º - As dúvidas e os casos omissos desta INSTRUÇÃO serão dirimidas pelo Coordenador Geral de Operação do DPRF.

Art. 8º - Esta INSTRUÇÃO entra em vigor na data de sua publicação

PUBLIQUE-SE

CUMPRA-SE.

Ezio Ricardo Borghetti

Coordenador Geral de Operações

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO
· SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

· PORTARIA No – 191

· DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006

· (DOU de 06/12/2006)
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, resolvem: 

Art. 1°. Incluir o subitem E.2, no item E, no Anexo I da Norma Regulamentadora nº 6, aprovada pela Portaria nº 25, de 15 de Outubro de 2001, com a seguinte redação:

E.2 Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem portando arma de fogo, para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica,

Art. 2º. A emissão do Certificado de Aprovação previsto no artigo 167 da CLT, para o equipamento de proteção individual definido no artigo 1º, está condicionada à homologação do produto e respectivo apostilamento ao título de registro da empresa fabricante ou importadora, efetuados pelo Exército Brasileiro.

Parágrafo Único. A empresa fabricante ou importadora deve comunicar imediatamente ao Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho qualquer alteração em seu registro ou de seus produtos, efetuada pelo Exército Brasileiro.

Art. 3º. Os procedimentos de fabricação, homologação, apostilamento, transferência, guarda, transporte, distribuição, comercialização, exposição e utilização do colete à prova de balas devem atender à regulamentação específica do produto.

Art. 4º. A necessidade do Certificado de Aprovação não se aplica aos equipamentos fabricados até 180 dias após a publicação desta Portaria.

Art. 5º. As obrigações de aquisição, fornecimento e uso do equipamento de proteção individual definido no artigo 1º, nos postos de trabalho, serão exigidas na proporção de 10% (dez por cento) a cada semestre, totalizando 5 (cinco) anos contados da publicação desta portaria.

Art. 6°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA
Secretaria de Inspeção do Trabalho

RINALDO MARINHO COSTA LIMA
Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho.

CONSELHO NACIONAL DE TRÂNSITO 

RESOLUÇÃO Nº 679, DE 08 DE ABRIL DE 1987
Resumo Descritivo: 

Dispõe sobre o uso de luzes intermitentes rotativas, e dá outras providências. 

O Conselho Nacional de Trânsito, usando das atribuições que lhe confere o Art. 5º, do Código Nacional de Trânsito, instituído pela Lei nº 5.108, de 21 de setembro de 1966, com as modificações introduzidas pelo Decreto-Lei nº 237, de 28 de fevereiro de 1967, e o Art. 9º, do Regulamento do Código Nacional de Trânsito, aprovado pelo Decreto nº 62.127, de 16 de janeiro de 1968, com as demais alterações incorporadas;

Considerando o que dispõe a Convenção Sobre Trânsito Viário, firmada entre a República Federativa do Brasil e outros Países, em Viena, a 8 de novembro de 1968, em seu item 42, do Capítulo II, do Anexo 5, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 33, de 1980, e ratificada pelo Decreto nº 86.714, de 10 de dezembro de 1981; 

Considerando, que o inciso IX, do Art. 13, do Código Nacional de Trânsito concede prioridade de Trânsito e livre circulação e estacionamento exclusivamente aos veículos destinados a socorro de incêndio, às ambulâncias e às viaturas policiais; 

Considerando, que para o gozo das prerrogativas concedidas é necessário que os veículos estejam em serviço de urgência, e sejam identificados por dispositivos de alarma sonoro e de luz vermelha intermitente; 

Considerando, a conveniência de disciplinar prioridades de trânsito, estacionamento e parada dos veículos nas vias públicas; 

Considerando a necessidade de se distinguirem os veículos citados no inciso IX, do Art. 13 do Código Nacional de Trânsito, daqueles prestadores de serviços de utilidade pública; 

Considerando o que consta do Processo nº 010670/83-MJ, e a deliberação do Colegiado em sua Reunião de 06 de abril de 1987, 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Somente os veículos mencionados no inciso IX, do Art. 13, do Código Nacional de Trânsito poderão utilizar luz vermelha intermitente, sobre o teto do veículo e dispositivo de alarma sonoro, e gozarão das prerrogativas que lhe confere o mencionado inciso. 

Art. 2º - Fica autorizada a instalação de dispositivo luminoso intermitente ou rotativo, de cor amarelo-ambar, sobre o teto dos veículos prestadores de serviços de utilidade pública, proibida a utilização de cor diversa da autorizada neste artigo. 
§ 1º - Para os efeitos deste artigo, são considerados veículos prestadores de serviço de utilidade pública: 
a) os destinados à manutenção e reparo de redes de energia elétrica, de água e esgotos, de gás combustível canalizado, de telecomunicações e de comunicações telefônicas; 

b) os que se destinam à conservação, manutenção e sinalização viária, quando a serviço de órgão executivo de trânsito; 

c) os destinados ao socorro mecânico de emergência nas vias abertas à circulação pública; 
d) aos veículos especiais destinados ao transporte de valores; 

e)aos veículos destinados ao serviço de escolta, quando registrados em órgão rodoviário para tal finalidade. 

§ 2º - A instalação do dispositivo, referido no "caput" deste artigo, dependerá de prévia autorização do Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN. 

Art. 3º - Os veículos de que trata o artigo anterior gozarão de livre parada e estacionamento, independentemente de proibições ou restrições estabelecidas na legislação de trânsito ou através de sinalização regulamentar, quando se encontrarem: 

I - em efetiva operação no local de prestação dos serviços a que se destinam; 

II - devidamente identificados pela energização ou acionamento do dispositivo luminoso. 

Parágrafo único - Fica proibido o acionamento ou energização do dispositivo luminoso, durante o deslocamento do veículo, ressalvado o previsto na alínea e do § 1º, do Artigo anterior. 

Art. 4º - É proibido, a qualquer veículo, a instalação de dispositivo de alarma sonoro, exceção feita aqueles de que trata o Art. 1º desta Resolução. 

Art. 5º - Pela inobservância do disposto nesta Resolução, serão aplicadas as multas previstas nos incisos XXIII e XXVI, do Art. 89, do Código Nacional de Trânsito. 

Art. 6º - É concedido o prazo de SESSENTA (60) dias para que os veículos em circulação, portadores de dispositivos luminosos e alarma sonoros que contrariem esta Resolução, sejam adaptados às normas nela contidas. 

Art. 7º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as Resoluções de nºs 400/68, 428/70, 530/78, 536/78 e demais disposições em contrário.

Brasília - DF, 06 de abril de 1987. Publicado no D.O. de 08/04/87 

MARCOS LUIZ DA COSTA CABRAL
Presidente

KASUO SAKAMOTO
Relator



MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

POLÍCIA FEDERAL

PORTARIA 387, DE 28 DE AGOSTO DE 2006 

SEGURANÇA PESSOAL PRIVADA
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA

PORTARIA 387 DE 28 DE AGOSTO DE 2006 

(...)
SEÇÃO IV

REQUISITOS DE AUTORIZAÇÃO

Art. 36. O exercício da atividade de segurança pessoal dependerá de autorização prévia do DPF, mediante o preenchimento dos seguintes requisitos:

I - possuir autorização há pelo menos 01 (um) ano na atividade de vigilância patrimonial ou transporte de valores;

II - contratar, e manter sob contrato, o mínimo de 08 (oito) vigilantes com extensão em Segurança Pessoal e experiência mínima de um ano nas atividades de vigilância ou transporte de valores.

PROCESSO DE AUTORIZAÇÃO

Art. 37. Para obter autorização de funcionamento, as empresas que desejarem exercer a atividade de segurança pessoal deverão apresentar requerimento dirigido ao Diretor-Executivo, anexando os seguintes documentos:

I - os previstos nos incisos I, III, IV, V, VI, VII e XIV, mencionados no art. 8º desta portaria;

II - relação atualizada dos empregados, das armas, das munições e dos veículos utilizados;

III - comprovante da contratação de seguro de vida dos vigilantes;

IV - comprovante de quitação das penas de multa eventualmente aplicadas à empresa por infração administrativa aos dispositivos desta portaria.

§1°. Os vigilantes deverão estar com a formação, a extensão ou a reciclagem e o seguro de vida dentro do prazo de validade.

§2°. O vigilante deverá utilizar em serviço traje adequado à missão, estabelecido pela empresa, não assemelhado ao uniforme das forças de segurança pública, com logotipo, visível ou não, portando todos os documentos aptos a comprovar a regularidade da execução do serviço de segurança pessoal contratado.

Art. 38. As empresas autorizadas a exercer a atividade de segurança pessoal deverão comunicar o início de suas atividades à Secretaria de Segurança Pública da respectiva Unidade da Federação.

ATIVIDADE

Art. 39.A execução da segurança pessoal iniciar-se-á, obrigatoriamente, no âmbito da Unidade da Federação em que a empresa possua autorização.
Art. 40. As empresas que exercerem a atividade de segurança pessoal cujos vigilantes necessitarem transitar por outras unidades da federação, deverão comunicar a operação, previamente, às unidades do DPF e do DPRF, e às Secretarias de Segurança Pública respectivas.

(...)Art. 161. Ficam revogadas as Portarias n.º 992, de 25/10/95; n.º 1.129, de 15/12/1995; n.º 277, de 13/04/98; n.º 836, de 18/08/2000; e n.º 76, de 03/03/2005.

Art. 162. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação oficial.

PAULO FERNANDO DA C.LACERDA

MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO

·      SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

·                        PORTARIA No – 191,

·                 DE 4 DE DEZEMBRO DE 2006

·                       (DOU de 06/12/2006)
A SECRETÁRIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO e o DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA E SAÚDE NO TRABALHO, no uso de suas atribuições legais, resolvem: 

Art. 1°. Incluir o subitem E.2, no item E, no Anexo I da Norma Regulamentadora nº 6, aprovada pela Portaria nº 25, de 15 de Outubro de 2001, com a seguinte redação:

E.2 Colete à prova de balas de uso permitido para vigilantes que trabalhem portando arma de fogo, para proteção do tronco contra riscos de origem mecânica.

Art. 2º. A emissão do Certificado de Aprovação previsto no artigo 167 da CLT, para o equipamento de proteção individual definido no artigo 1º, está condicionada à homologação do produto e respectivo postilamento ao título de registro da empresa fabricante ou importadora, efetuados pelo Exército Brasileiro.

Parágrafo Único. A empresa fabricante ou importadora deve comunicar imediatamente ao Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho qualquer alteração em seu registro ou de seus produtos, efetuada pelo Exército Brasileiro.

Art. 3º. Os procedimentos de fabricação, homologação, apostilamento, transferência, guarda, transporte, distribuição, comercialização, exposição e utilização do colete à prova de balas devem atender à regulamentação específica do produto.

Art. 4º. A necessidade do Certificado de Aprovação não se aplica aos equipamentos fabricados até 180 dias após a publicação desta Portaria.

Art. 5º. As obrigações de aquisição, fornecimento e uso do equipamento de proteção individual definido no artigo 1º, nos postos de trabalho, serão exigidas na proporção de 10% (dez por cento) a cada semestre, totalizando 5 (cinco) anos contados da publicação desta portaria.

Art. 6°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

RUTH BEATRIZ VASCONCELOS VILELA

Secretaria de Inspeção do Trabalho
RINALDO MARINHO COSTA LIMA

Diretor do Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
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